
               

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA 
Conselho Municipal de Meio Ambiente - CONMACO 
Fundo Municipal do Meio Ambiente – FMMA         
Proposta Plano de Aplicação - Exercício 2018  

 

Lei Municipal nº 1403/2015 – “Art. 14 – O FMMA será administrado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente ou órgão equivalente, mediante Plano de Aplicação que 
deverá ser apresentado, aprovado e fiscalizado pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente – CONMACO”.  

Programa Descrição Justificativa Recurso estimado (R$) 

Educação Ambiental  
“Colombo 
Sustentável” 
 

- Eco Gincana 3ª edição; 
- Caravana Ambiental; 
- 3ª Semana Meio Ambiente com 
Seminário; 
- Capacitação dos 
professores/funcionários; 
- Teatro itinerante – Cultura e 
Sustentabilidade; 
- Setembro Verde; 
- Cidadão Ambiental Mirim. 

Material de promoção (camisetas, bonés, etc)  
Material de divulgação (folder, banner, cartilha, etc) 
Material de apoio (mapa, anuário, fantoches, etc) 
Material de premiação (medalha, troféu, brindes, kits 
ambientais, outros) 
Material de consumo (decoração/papelaria) 
Sonorização 
Locação de transporte  
Locação de materiais (mesas/cadeiras) 
Despesas com alimentação 
Apresentações (artística, cultural, teatral, palestrantes) 
Equipamentos e material permanente  
Serviços de terceiros (consultoria técnica, prestação de 
serviços) 
 

220.000,00 

Guarda Responsável de Animais 
domésticos 
 

Serviços de terceiros (Prestação de serviços de 
esterilização cães/gatos) 
Feira de Adoção de animais 
Material de divulgação (folder, banner, cartilha, etc) 
Despesas com alimentação 

60.000,00 

Saneamento 
Ambiental  

Gestão de Resíduos Sólidos Material de divulgação (folder, banner, cartilha, placa 
sinalizadora, adesivo) 
Equipamentos e material permanente  
Material de consumo 

30.000,00 

Plano Municipal de Drenagem  Serviços de terceiros (consultoria técnica) 
 

250.000,00 
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Colombo, 07 de Março de 2018 

 

EVANDRO LUIS BUSATO 

Presidente - CONMACO 

Áreas Verdes 

- Revitalização do Viveiro Municipal 
- Produção de mudas para 
recomposição florestal, recuperação 
de áreas e arborização urbana 

Reforma das estufas 
Equipamentos e material permanente  
Material de consumo 

18.371,67 

 TOTAL 578.371,67 

Saldo disponível até fev/18 (R$) 843.627,71 

Saldo de Empenhos a pagar (R$) 17.382,48 
Saldo a reprogramar para 2018 826.245,23 

Reserva financeira (30%) 247.873,56 

Plano de Aplicação 2017 578.371,67 
Total 826.245,23 


